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PORTARIA N'030/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUN|CIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçôes legais, SEROPREVI
lnütuto de Poddêrria dc Serviiores Mun'cipab de Seropedro

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Ediçaon." i.l)( rts.-Soata :]inAÀ1

Assiníura € côÍimbo

RET1F1CAR O BENEFíC;O DE APOSENTADORIA de Nádia Aparecida Martins

Klimko, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022'

Vencimento base

Quinquênio ltaguaí (02) - 20% R$ 348,27

Quinquênio Seropedica (02) - 20ok R$ 348,27

TOTAL R$ 2.437,90

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos provêntos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de '10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de segurança no 00o2714-32.20í6.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

RESOLVE:

.sl

Art. 10 coNcEDER o benefício de APOSENTADORIA voLuNTÁRlA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora NÁDtl APARECIDA MARTINS KLIMKO,

matrícula no. 00503, Professora Doc I 16hrs, com fulcro no art. 60 da E.c. no 4112003

c/c art.40, § 5o da CRFB/1988, fixando o benefício em R$ 2.437.90 (dois mil,

quatrocentos e trinta e sete reais e noventa centavos), conforme segue:

R$ 1.741,36
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SEROPREVI
lÍlstituto de Pr€vidênrià dor Servidoret
Muna(apais de Seropédica

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimaráes, 4" andaÍ, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 0210212009.

Seropédica, 27 de janeiro de 2023

Registre-se, publique-se e cumpra-se

A
.ú+*1/o

HUGO LOPES DE OLIVEIR,A,
Diretor-Presidentê .' .'r ,.1

:i.



38 BOS Boletim OÍlcial
do f unlcíplo d,e Seropódlca

PORTARIA Nô 055/2023 de 2t de pne"o de 2023.

o pREFEtÍo Mut{tcrpÀL DE sERopÉotca, do Esrado
do Rio d€ Jâneiro, no uso .1,ê suâs atnbuiçõês qljê lho
§âo conturtdâs, na foÍmá do Arl 74, inclsos V e Vll, dâ
LeiOrgánicado tu.icípio.

RESOLVE:

Exon€ÍaÍÍHIAGO DEALCANTARAMET{EzEs (à pôdido),

matícula 17771, do Calgo Comissionado de ASSESSOR

TÊcNrco EsPEclALlzAoo da Secreraria de serviços
Públicos e TranspoÍtes do lúunicipio de SeÍopodica. tendo

seus €feilos rêtroâgidos a 26 dêjâneiro de 2023.

Rogislre-se, PubJque-se e Cumpía-sê.

LUCAS OUTRADO§ SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

O DIREÍOR+RESIDENTE DO INSÍIÍUTO DE PREVI.

DÊNCIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÊ

DICA-SEROPRÊV|. Estado do Rio de Jâneiro. no uso de

suas alnbuiçõ€s legais;

ATOS OO DIREIOR.PRESIDENTE

PôRtÀRrA N' 029/2023

Regislrê-sê, publiquà.se e cumpÉ se.

Ad. 1o NomêÊr TIAGO PÉrxOÍO DA SILVA, na íunÉo de

confianç€ dô Ageniê de Cont-âlaPo. slmbolo FG1. desiâ

Art. 20 Esta poítáíiâ enlrârá êm vigoÍ na data de sua publi-

câç€o. retroagrndo sêus êÍeitos a contar de 02 de ianeiÍo
dê 2023.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiÍotorPrcsklerlê

PORÍÀRtÂ N" 030/2023

O DIRETOR-PRESIDENTÊ DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-

DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janei.o, r'o úso de

sua§ âlribu4nes bgais,

RESOLVE:

An. 1à CONCEDER o benelicio de APOSENTADORIA VG
LUNIÀRIAcom PROVÊNlos INTEGRAIS a sorvdoÍa NÂ-

DIA APARECIDA À,ARTINS KLIMKO, mâIÍícUIa n". OO5O3,

ProÍessoÉ Doc I 16hrs. com Íulc.o no arl. 6' dâ E-C. n'
4112003 dc art.40, § 50 da CRFB/1944, fixando o bêrÉficio

êm RS 2.437.90 (dois mil- ouatrmânlos e tn a ê sêtê rêãis €

!9ye!Ej9d!qy99, conforme segue:

Mlnicipal n' 1904 de 23105/2022

02) - 20%

RESOLVE:

Árt. 3o O pres€nt€ ãlo €onces"sório êntrará em vigor na data

de sua publicãÉo, pÍoduzindo seus eí6ilos â conlaí de

ozo2noog-

Registre-se, publiquê-sê e cumpra-sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Oirêtor-Pr€sid€nts

PORTARTA t{. 03í12023

o DTREToR-PRESTDENTE Do tNsTrruro DE PREVTDÊN-

ctA Dos sERvtDoREs MuNtctpArs pE sERoPÉDtcA

- SEROPREVI Êstâdo do Rio de Janeko, no uso de §uâs

RS 348 27

R$ va 27

An. ? No úlorlo de ÍxãÉo dos pmvênlos íoi considêrada a

rubÍica "quinquêoio" no percêntualdê 10% (dez porcsnto)em

atsndimênlo a d€cisão judisal profedda pela PnrÉna Câma-

ra Civel clo Tíibunal de Jusliça do Estado do Rro de Janeiío

em sede de Apelação nos aulos do Mandado de Seguranç3

n' 000271+32.2016.8.19.0077, em que íoi dsdarada a nulÉ

dade do ato adminisúatjvo de rêduçáo da rubíicá 'qoinquê

nlo" pâíâ o peícentuâl dê 5% (cincô por canto).

REÍIFIcÂR o BENEFic|o oE APOSENTAOORIAde RaqUeI

Galvão dê Oliveira, em alendimênto ao Decrelo Municipal n"

1 4 óe 23to5t2022.

Ad. 1' CONCEDER o bênêíicio de APOSENTADORIA VG

LUNIÂRTA mm PROVENTOS INTEGRAIS a s€ idoTa RÁ.

ouEL GALVÃO OE OUVÊIRA. mârricula n'. 01m1, Prc-

fêssoá Doc ll 22hrs s 30 mh. com tulcro no art. 6" da E.C.

n'41/2003, Íxado o bêneÍício em RS 2.234-77 Ídois mil.

duzenlos e tsiniã ê ouatro rêsis e setentâ e sêle cêntâvos),

RS 1 741.36

RETtFtcAR o BENEFlcto DE APoSENTADoRIa dê Ná-

dia Aparêcida Martrns Xlimko, em alsndimento ao Oêcrêto

ÂÍt ? No calculo de fixâçao dos p.ov€ntos Íoi6nsderada

a rubrica 'quinquênio" no percêítuat de 10% (dez Por cên_

to) êm aiondimento a dêosâojudidál ProÍêíidã pela Pnmei

íâ câmara c{vêl do Tíibunal de Justiçâ do Estado do Rio

Ouinquê.'ó sêropéd@ {02) - 20%

@._l

An 2ô No cálculo de fxâcão dos proEnlos Íoi consideÉdê

a rubnc€ "quinquênio" no pêícênlual dê 1 0% (dez por cen-

to) em arêndimênto e deisãô judicàl pÍoÍêndâ pêla Pdmêi-

ra Cámara CÍvel do Írabonâl dê Justiç€ do Estado do Rio

de Janeio em sede de Ap€lação nos aulos do Mândsdo

dê Seguranç€ o" 0m271432.2016.8.19.0077, em que foi

dedârada a nulidade clo ato adminislrativo dê rcduÉo da

rubÍicá 'quinquênto' paÍa o oeÍcentuâl de 5ol0 (cinco po'

Àrt 3" O pÍesente ato concê§§{Íio enlraÊ em úgoí nâ dãtâ

dê suâ publicaÉo, prodlzindo s€us eíei1os a conlar de

o2o7t2009.

Registíe-se. publiquê.sê e c!mprâ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DkêtoFPrcsidont6

O DIRETOR-PRESIDENÍE DO INSÍITUTO DE PREVI.

DÊNctA Dos SERVTDoRES MUN|ctPAls DÊ sERoPÉ.

DICA- SEROPREVI. Eslado do Rio dê Janeiro. no uso de

suas ahbuiçõ€s legais.

PORTARIA NÔ 032/2023

RESOLVE

RS 446,27

Quinquénio ltaguai (03)- 30%

Quinquénio Se.opéd @ (02)- 20%

GÉlifeÉo de NiYêl Íê6É0 - 10%

AÍt 1'CONCEDER o bêneficio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA @M PROVENTOS INTEGRAIS A SêTVidO-

ê ELEONOR DOS SANTOS LAFiA, mâtrícula ná. 00971,

Prcí€ssoÉ Doc I 16hrs. com tulcrô no an.60 da E.C. no

4112003 cJc an.40, § 50dâ CRFB/1946 íxândo o bênêíicio

em RS 714.02 íset€centos ê caloa e í6as 6 dois 6nlavos),

RETIFICÂROBENEFÍCIODEAPOSENTADORIAdEEIEO-

nôÍ dos Saôlos Lala, em âlêndimenlo ão Dêcrelo Municipal

f 1904 de 2310512022.

Seropédica
Segunda-feira, 30 de Janeiro de 2023
Ano Vl - N' '1.224
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SEROPRT:VI - {[OS DO DTRTI OR.PRISIDE:t'tE

RESOLVE
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